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II - computado em dias, descontados os afastamentos que
não forem legalmente considerados de efetivo exercício; e

III - interrompido nos casos em que o servidor se afastar sem
remuneração, sendo reiniciado o cômputo a partir do retorno à ati-
vidade.

Parágrafo único. No caso de servidores que já estejam em
exercício, o interstício de que trata o caput será contado a partir da
vigência deste Decreto.

Art. 30. Para fins de progressão funcional e promoção, po-
derão ser considerados eventos de capacitação realizados em ins-
tituições nacionais ou estrangeiras, cujos conteúdos sejam compa-
tíveis com as atribuições do cargo.

Parágrafo único. No caso de promoção, os cursos de es-
pecialização, mestrado e doutorado, realizados em instituições na-
cionais ou estrangeiras, devem ser reconhecidos pelo Ministério da
Educação.

Art. 31. São vedadas a progressão funcional e a promoção do
ocupante do cargo efetivo mencionado no art. 2o antes de completado o
interstício mínimo de dezoito meses de efetivo exercício em cada padrão.

Art. 32. Ato do Ministro de Estado do órgão de lotação dos
ocupantes dos cargos de que tratam os arts. 1o e 4o, observada a
legislação vigente, disporá sobre a sistemática específica de avaliação
de desempenho, capacitação e qualificação funcionais para fins de
progressão e promoção.

§ 1o A capacitação e a qualificação observarão o disposto no
Decreto no 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, com o objetivo de
aprimorar a formação dos servidores do quadro efetivo e o desem-
penho das atividades descritas nos arts. 3o e 5o, no âmbito de atuação
de cada órgão ou entidade de lotação.

§ 2o Durante a permanência nas classes "A" e "B", a partici-
pação do servidor ocupante do cargo mencionado no art. 2o, em eventos
descritos no Anexo II, é condição para promoção à classe subseqüente.

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

REQUISITOS MÍNIMOS PARA FINS DE PROMOÇÃO DOS OCUPANTES DOS
CARGOS DE ANALISTA DE INFRA-ESTRUTURA

CLASSE R E Q U I S I TO S
CLASSE B PARA CLAS-

SE ESPECIAL
a) mínimo de dezoito meses de efetivo exercício no padrão V da Classe B;
catorze anos de experiência; resultado médio superior a noventa por cento
do limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual
no interstício considerado para a promoção; e certificação de conclusão de
curso de especialização de, no mínimo, trezentas e sessenta horas; ou
b) mínimo de dezoito meses de efetivo exercício no padrão V da Classe B;
doze anos de experiência; resultado médio superior a noventa por cento do
limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual no
interstício considerado para a promoção; e título de mestre; ou
c) mínimo de dezoito meses de efetivo exercício no padrão V da Classe B;
dez anos de experiência; resultado médio superior a noventa por cento do
limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual de
que trata o art. 11, no interstício considerado para a promoção; e título de
d o u t o r.

CLASSE A PARA CLAS-
SE B

a) mínimo de dezoito meses de efetivo exercício no padrão V da Classe A;
cinco anos de experiência; resultado médio superior a noventa por cento
do limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual
no interstício considerado para a promoção; e certificação em eventos de
capacitação, totalizando, no mínimo, trezentas e sessenta horas ; ou
b) mínimo de dezoito meses de efetivo exercício no padrão V da Classe A;
sete anos de experiência; resultado médio superior a noventa por cento do
limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual no
interstício considerado para a promoção; e certificação em eventos de
capacitação totalizando no mínimo duzentas e quarenta horas.

ANEXO II

REQUISITOS MÍNIMOS DE CAPACITAÇÃO NO CAMPO ESPECÍFICO DE
ATUAÇÃO PARA FINS DE PROGRESSÃO

CLASSE PA D R Ã O R E Q U I S I TO S
CLASSE ESPECIAL Do padrão II para o padrão III oitenta horas em eventos de capacitação

realizados nos últimos dois anos.
Do padrão I para o padrão II quarenta horas em eventos de capacita-

ção realizados nos últimos doze meses.
CLASSE B Do padrão IV para o padrão V cento e vinte horas em eventos de ca-

pacitação realizados nos últimos quatro
anos

Do padrão III para o padrão IV noventa horas em eventos de capacitação
realizados nos últimos três anos.

Do padrão II para o padrão III sessenta horas em eventos de capacita-
ção realizados nos últimos dois anos.

Do padrão I para o padrão II trinta horas em eventos de capacitação
realizados nos últimos doze meses.

CLASSE A Do padrão IV para o padrão V cem horas em eventos de capacitação
realizados nos últimos quatro anos.

Do padrão III para o padrão IV oitenta horas em eventos de capacitação
realizados nos últimos três anos.

Do padrão II para o padrão III quarenta horas em eventos de capacita-
ção realizados nos últimos dois anos.

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 14.486.742,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos IV e V, alínea "a", da Lei no

11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 14.486.742,00 (quatorze milhões,
quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais) para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 14.486.742

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

14.486.742

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

14.486.742

F 2 0 90 0 100 2.956.843

F 6 0 90 0 100 11 . 5 2 9 . 8 9 9

TOTAL - FISCAL 14.486.742

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.486.742

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 14.486.742

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS

14.486.742

28 844 0906 0419 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS - NACIONAL

14.486.742

F 2 0 90 0 100 2.956.843
F 6 0 90 0 100 11 . 5 2 9 . 8 9 9

TOTAL - FISCAL 14.486.742

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.486.742




